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1. O DIA MUNDIAL DO TEATRO 

 

Assinalado, anualmente, a 27 de março, o Dia Mundial do Teatro é comemorado 

desde 1961, por iniciativa do Instituto Internacional do Teatro (ITI). 

O Instituto Internacional do Teatro, em inglês International Theatre Institute 

(ITI), é uma organização dedicada às artes performativas, fundado em Praga, na Re-

pública Checa, em 1948, por profissionais do teatro e da dança e a UNESCO. Atual-

mente está sedeado em Paris, França.  

O ITI luta por uma sociedade na qual as artes performativas e seus artistas pros-

perem e floresçam, promove os objetivos da UNESCO de entendimento mútuo e paz e 

defende a proteção e promoção da expressão cultural, independentemente de idade, 

género, credo ou etnia.  

Com essa missão trabalha nas áreas de educação em artes performativas, inter-

câmbio e colaboração internacional e na formação de jovens. 

Neste Dia Mundial do Teatro pretende-se destacar a importância do teatro na 

história e cultura da humanidade, através de vários eventos e iniciativas organizados 

por todo o mundo. 

Uma das comemorações mais importantes deste dia é a circulação da Mensagem 

Internacional do Dia Mundial do Teatro, através da qual, a convite do ITI, uma figura 

de reconhecimento mundial partilha as suas reflexões sobre o tema do Teatro e da 

Cultura da Paz.  

Este ano, o autor da mensagem é o diretor de teatro, aclamado internacional-

mente, educador e autor grego, Theodoros Terzopoulos:  

Poderá o teatro escutar o SOS que os nossos tempos nos enviam, num mundo de cidadãos 
empobrecidos, trancados em células de realidade virtual, entrincheirados na sua 
privacidade sufocante? Num mundo de existências robotizadas, dentro de um sistema 
totalitário de controlo e repressão em todo o espectro da vida? 

Estará o teatro preocupado com a destruição ecológica, o aquecimento global, a perda 
maciça de biodiversidade, a poluição dos oceanos, o degelo, o aumento dos incêndios 
florestais e dos fenómenos meteorológicos extremos? Poderá o teatro tornar-se uma 
parte ativa do ecossistema? O teatro acompanha há muitos anos o impacto humano no 
planeta, mas tem dificuldade em lidar com esse problema. 

Estará o teatro preocupado com a condição humana tal como está a ser moldada no 
século XXI, onde o cidadão é manipulado por interesses políticos e económicos, redes de 
comunicação social e empresas formadoras de opinião? Onde as redes sociais, por mais 
que a facilitem, são o grande álibi da comunicação, porque proporcionam a necessária 
distância segura do Outro? Uma sensação generalizada de medo do Outro, do diferente, 
do Estranho, domina os nossos pensamentos e ações. 

Pode o teatro funcionar como oficina de coexistência das diferenças sem levar em conta 
o trauma sangrento?  

O trauma sangrento convida-nos a reconstruir o Mito. Nas palavras de Heiner Müller “O 
mito é um agregado, uma máquina à qual máquinas sempre novas e diferentes podem 

https://www.iti-worldwide.org/
https://adstr.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/sites/3/2025/02/WTD2025_Theodoros_Terzopoulos_Bio_English.pdf


5-25 

ser conectadas. Transporta a energia até que a velocidade crescente faça explodir o 
campo cultural” e eu acrescentaria o campo da barbárie. 

Podem os holofotes do teatro lançar luz sobre o trauma social parando de a lançar, 
enganosamente, sobre o palco teatral em si mesmo? 

Perguntas que não possibilitam respostas definitivas, porque o teatro existe e perdura 
graças a interrogações não respondidas. 

Perguntas desencadeadas por Dionísio, ao passar pela sua terra natal, a orquestra do 
antigo teatro, e continuando a sua silenciosa viagem de refugiado, hoje, no Dia Mundial 
do Teatro, por paisagens de guerra. 

Olhemos nos olhos de Dionísio, o deus extático do teatro e do mito que une o passado, 
o presente e o futuro, o filho de dois nascimentos, de Zeus e Semele, expressor de 
identidades fluidas, feminina e masculina, raivoso e gentil, divino e animal, no limite 
entre a loucura e a razão, a ordem e o caos, um acrobata na fronteira entre a vida e a 
morte. Dionísio coloca uma questão ontológica fundamental “do que se trata?” uma 
questão que impulsiona o criador a uma investigação cada vez mais profunda sobre a 
raiz do mito e as múltiplas dimensões do enigma humano. 

Precisamos de novas narrativas destinadas a cultivar a memória e a moldar uma nova 
responsabilidade moral e política que desponte da ditadura multiforme da atual Idade 
Média. 

 

O Arquivo Distrital de Santarém associa-se às comemorações deste dia divulgando 

um contrato de sociedade teatral da segunda metade do século XVIII “para fazerem 

digressões para representarem obras morais e instrutivas com cantorias e várias dan-

ças” e que se encontra lavrado num dos livros de notas do Cartório Notarial de Torres 

Novas – 2.º Ofício.  

Faremos ainda uma breve análise do mesmo, a par da publicação da transcrição. 
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2. A TEMPORADA 

 

O contrato alvo de destaque é estabelecido por um ano, a contar da Páscoa (16 

de abril) à véspera do dia de Entrudo do ano seguinte, já que as representações esta-

vam proibidas no período quaresmal. 

 

 

 

 

Foi feito em março, depois do Carnaval, fim de temporada e pausa até início da 

temporada seguinte.  

Era imperativo que se fizesse com urgência para garantir a composição da com-

panhia antes da nova temporada. 

José Pedro Louro de Sousa refere que podia haver ainda outra pausa a meio da 

temporada, no período do Verão, havendo referências à “primeira parte da tempo-

rada” e “segunda parte da temporada”, mas nada a respeito consta deste contrato 

(Sousa, 2018:79). 

O contrato é feito em Torres Novas, provavelmente por ter sido o último local 

em que, em composição anterior, a companhia atuou. 
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3. A COMPOSIÇÃO DA COMPANHIA 
 

São mencionadas treze pessoas, embora uma, Francisco de Sousa, representado 

por Sebastião Barreto, seu procurador, por dúvidas, acabe por não assinar o contrato. 

É ainda testemunha do ato o criado de uma atriz. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entre as pessoas mencionadas, cinco são mulheres, das quais, três casadas e uma 

irmã de elementos da companhia. Nada é referido quanto a eventuais funções teatrais 

desempenhadas por estas mulheres, à exceção de Maria Germana. 

Vários autores fazem referência à proibição das mulheres pisarem o palco no 

reinado de D. José I e D. Maria I citando vários testemunhos da época que comentam, 

nomeadamente, a ridícula figura dos homens representando papéis de mulher. As pou-

cas exceções verificadas resultavam de licença especial. 

O repertório do Teatro da Rua dos Condes, em Lisboa, apresentado em apêndice 

à tese de Licínia Rodrigues Ferreira1, corrobora essas afirmações pois, das peças elen-

cadas no período em causa, não constam atrizes e os papéis femininos estavam atribu-

ídos a homens. 

É, pois, bastante curiosa a contratação de uma atriz, Maria Germana, para mais 

não casada2, e mais interessante ainda se mais algumas das mulheres referidas também 

representassem, como parece. 

 

1 O Teatro da Rua dos Condes: 1738-1882. 
2 Desde 1597 que o Consejo de Castilla autorizava a participação de mulheres em cena se: casadas, 

integrassem a companhia onde trabalhava o seu marido e apenas vestissem de mulher (SOUSA (2018):82), 

costume que se deve ter mantido, considerando que as companhias espanholas exploraram os pátios de 

comédias portuguesas durante quase um século. 
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[…]. 

A década de 80 é mais um período complicado do teatro em Portugal. Às 
proibições das mulheres e dos próprios atores vivos em palco (que são 
substituídos por bonecos), fomentadas pela rainha D. Maria I, e ainda as novas 
e complexas restruturações do processo censório, que levaram a um declínio 
da produção teatral (Almeida, 2007, pp. 256-257), somam-se as interdições de 
apresentações teatrais decorrentes do decreto de luto pela morte do príncipe 
D. Pedro III, ocorrida a 25 de maio de 1786. (Rosa, 2017: 50-51). 

 

 

 

 

 

 

 

O contrato não refere nacionalidades, mas, atendendo aos nomes, duas pessoas 

seriam italianas: Hipólita Ambrozini, mulher de José dos Santos, Luigi Grazioli Eschiza 

e, provavelmente ainda uma terceira, António Villa. 
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4. FUNÇÕES TEATRAIS 

 
Em relação às funções desempenhadas, é referido que José dos Santos, autor da 

companhia, desempenhava também a função de primeiro galã; Maria Germana, a de 

primeira-dama e lacaia; António Villa estava encarregue do vestuário e cenários e, com 

Luigi Grazioli Echiza, das danças. O ponto estava eleito, embora não se refira a quem 

tinha calhado a sorte. Não são mencionadas as funções dos outros elementos3. 

Cabia a José dos Santos, enquanto autor: 

• Obter a licença e casas; 

• Fazer as contas, a repartição das comédias e eleições destas; 

• Aprontar teatros e sua condução. 

António Villa tinha a seu cargo providenciar: 

• Todos os vestuários para as comédias, óperas e entremezes, danças e 

pantominas, “sem que seja preciso cada um deles outorgantes para os 

ditos fins servirem-se dos trapos de seu uso”4; 

• O cenário. 

A Luigi Grazioli Echiza cabia, por si: 

• Garantir o capital para as despesas do teatro e jornadas. 

… e com António Villa cabia-lhes: 

• “aprontarem e fazerem todas as danças que precisas forem tanto para as 

récitas da casa como para todos os benefícios que se fizerem durante 

todo o dito tempo”. 

Uma função transversal aos vários elementos da companhia era a montagem e 

desmontagem do teatro. 

 

 

 

A escritura não fornece dados suficientes para perceber o que entendem por 

teatro e sua montagem, nem pormenores da “condução” do teatro e seus elementos.  

 

3 A composição das companhias incluía outras categorias de galãs e de damas, graciosos, vejetes e barbas 

para além de músicos e outros com funções auxiliares (Cf. SOUSA (2018):81). 
4 No final da escritura é ressalvado que apenas faria três vestidos de mulher e todo o asseio e consertos 

nos ditos vestidos e todo o mais vestuário. Não se percebe se ele teria em reserva já outros vestidos se, 

eventualmente, os atores teriam mesmo de recorrer a “trapos de seu uso”. 
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Trata-se de uma tenda ou barraca? Uma estrutura em madeira? Onde seria insta-

lada?  

Em que outras terras estiveram antes e depois de Torres Novas? Como se trans-

portavam?... 
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5. PAGAMENTOS 

 

Nome Função Benefícios Pagamento 

José dos Santos 1.º galã, autor 1,5 1.ª parte 

José dos Santos e 

Luís Grazioli 

Fazer as contas e repartição das 

comédias e eleições destas, teatros 

e sua condução; dar o dinheiro 

necessário para as despesas 

1,5 3.ª parte 

Maria Germana 1.ª dama, lacaia 
1 à sorte + 1 à 

escolha 
12$000 rs./mês 

António Vila 
Fazer e cuidar do vestuário e 

cenário 
1 2.ª parte 

António Vila e Luís 

Grazioli 
Fazer danças (não refere 

(não refere 

pagamento 

específico) 
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6. CLÁUSULAS ACESSÓRIAS E SANCIONATÓRIAS 

 

✓ Em caso de doença de um dos outorgantes que o impedisse de trabalhar 

os outorgantes obrigavam-se a pagar o seu sustento e cura. 

 

 

 

 

 

✓ Se, por má conduta, algum fosse despedido e expulso, para evitarem mai-

ores desordens e prejuízos “por ser todo o projeto deles outorgantes a 

boa paz e boa união”, nada lhe ficaria a pertencer dos lucros e nenhuma 

justificação seria admitida. 

 

 

 

 

✓ Se algum deles se retirasse, sem aviso, antes do fim da temporada, teria 

de ressarcir a companhia em razão do prejuízo causado e pagaria à sua 

custa as despesas de transporte. 

 

 

 

 

✓ Nenhum poderia levar nem admitir pessoa alguma no teatro, sem que 

fosse sua obrigação, sob pena de pagar à sua custa o dobro do que impor-

tasse pagar. 
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7. CONTRATO DE SOCIEDADE: TRANSCRIÇÃO DOCUMENTAL  

 

Regras e convenções: 

Grafia atualizada bem como o uso de maiúsculas/minúsculas. 

Entre { }: repetições; []: leituras duvidosas; \/: palavras entrelinhadas 

[sic] - erros ou lapsos não corrigidos. 

Nas emendas sublinhámos a expressão substituída. 

Uso do itálico em expressões latinas. 

No texto - atualização dos nomes próprios (José, António, Luís), mas não os apelidos. 

Nas assinaturas – manteve-se a grafia dos nomes. Não foi aplicada pontuação, nem 

substituímos a existente. 

Não foi aplicada pontuação, nem substituímos a existente. 

 

Glossário: 

Autor – [Indivíduo que exercia autoridade dentro da companhia de teatro bem como a 

direção artística da mesma]  

Benefícios - espetáculos cujas receitas eram entregues a um dos atores.  

Entremezes - Breve composição dramática de um só ato, de género burlesco, geral-

mente no intervalo ou no fim de uma peça de longa duração.  

Pantomina - Entretenimento dramático no qual os artistas expressam significados por 

meio de gestos acompanhados de música. Em Inglaterra existe um subgénero criado no 

séc. XVIII pelo ator John Rich que consiste numa forma de entretenimento do público 

entre representações operísticas levada a cabo pela figura do arlequim.  

Récitas da Casa – [espetáculos cujas receitas revertiam para a companhia teatral]. 

 

Ficha do documento: 

1786-03-15, Torres Novas 
Contrato de sociedade que fizeram José dos Santos e mulher Hipólita Ambrozini e outros 
(Luigi Grazioli Eschisa, António Villa e mulher Caetana Villa, Maria Germana, João de 
Oliveira e Cunha e sua mulher Maria Rita, João dos Santos Leal, José Martins da Cruz, 
Joaquim Pereira Vilaça e irmã Maria do Carmo Casimira Marques da Silva) para fazerem 
digressões para representarem obras morais e instrutivas com cantorias e várias danças. 
 
PT/ADSTR/NOT/02CNTNV/001/0139 – Portugal, Arquivo Distrital de Santarém. Cartório 
Notarial de Torres Novas – 2.º Ofício, liv. 139, n.º ord. 380. f. 85v-87v. 

 

 

 

 

https://adstr.dglab.gov.pt/wp-content/uploads/sites/3/2025/02/TRANSC.pdf
https://digitarq.adstr.arquivos.pt/details?id=1017496
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[f.85v] 

[...]  

 

Contrato e Sociedade que faz 

José dos Santos e outros 

 

Em nome de Deus Ámen Saibam quantos este publico instrumento de contrato e 

sociedade por tempo de um ano virem que no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Cristo de mil setecentos e oitenta e seis anos em os quinze dias do mês de Março do 

dito ano nesta vila de Torres Novas em casas de residência de Sebastião Barreto aonde 

eu tabelião vim aí sendo presentes em minha presença e das testemunhas ao diante 

nomeadas e assinadas: de uma parte José dos Santos e sua mulher Hipólita Ambrozine 

e da outra Antonio Villa e sua mulher Caetana Villa e Maria Germana e João de Oliveira 

e João dos Santos e José Martins e Joaquim Pereira Vilasa todos ao presente assistentes 

nesta vila e o sobredito Sebastião Barreto em nome e como procurador de Francisco 

de Souza como mostrou ser por uma sua procuração que ao diante há de ir copiada 

todos pessoas conhecidas de mim tab digo copiada e Luís Gracioli Esquise todos pessoas 

conhecidas de mim tabelião de que [f.86] {de que} dou minha fé e por ele sobredito 

José dos Santos foi dito que estava justo e contratado com os sobreditos e com o dito 

Sebastião Barreto [no nome] que representa para efeito de fazerem uma nova 

companhia e sociedade entre eles outorgantes e a dita sua mulher para fazerem varias 

digressões pelas partes e terras que mais convenientes lhes forem para suas 

[utilidades] próprias para efeito de representarem obras morais e instrutivas com 

cantorias e varias danças tudo o prometido e público sem que uma cousa nem outra 

seja contra a Lei e costumes e isto com as condições e obrigações seguintes= Que ele 

outorgante e a dita sua mulher e os sobreditos e o dito João de Oliveira e sua mulher 

Maria Rita e os sobreditos acima nomeados ficarão obrigados a prontarem-se nas terras 

que assentarem uniformemente a suas próprias custas e no que respeita a alcançarem 

a licença e para o dito fim e casas ficará obrigado o dito José dos Santos como autor a 

prontar tudo o que dito fica assim como também teatros e sua condução assim como 

também exceto os sobreditos serão todos obrigados à factura e desmanchos dos ditos 

teatros sem que nenhum se possa eximir daquele trabalho e no que respeita aos gastos 

dos referidos teatros e jornadas da referida companhia se obriga ele sobredito Luís 

Gracioli Esquise a dar e a prontar todo o dinheiro preciso e necessário para as referidas 

despesas cujas despesas fará o sobredito José dos Santos como autor por ele sobredito 

em razão das suas moléstias as não poder fazer e em atenção ao referido se obrigam 
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eles outorgantes a dar-lhe pelos lucros da mesma companhia uma terceira parte que 

esta se repartirá entre o sobredito e o dito José dos Santos em atenção de uma cousa 

e outra e no que respeita a sobredita Maria Germana digo e outra e isto se entendera 

e por tempo de um ano que há de ter o seu princípio no dia de Páscoa futura dezasseis 

de Abril de mil setecentos e oiten digo de Abril deste presente ano e há de findar na 

véspera do dia de entrudo do ano futuro de mil setecentos e oitenta e sete com a 

condição porém que a dita terceira parte será a perda e no ganho e assim terão mais 

benefício e meio e no que respeita a sobredita Maria Germana se obrigam eles 

outorgantes durante o dito tempo a pagar-lhe por mês doze mil reis ficando sempre 

em tudo reservados os casos fortuitos e inesperados e usados nos teatros e tudo na 

forma do uso e costume e se pratica comumente em semelhantes sociedades e no que 

respeita aos benefícios terá a sobredita dois um ficando a sua eleição e outro o que 

por sortes lhe couber e nos ditos dois benefícios se obrigam eles outorgantes a pôr todo 

o preparo para os mesmos e prontos de tudo o preciso e necessário ficando ela 

sobredita somente obrigada a toda a despesa que para os ditos se fizer e a pagar a sua 

importância e isto com a obrigação da sobredita representar de primeira dama e lacaia 

em todas as comédias e entremezes que se representarem e [dar] os ditos para se 

fazerem nas récitas da casa bem entendido [emprestados] assim como também não 

será obrigada a representar mais do que um dia e descansar no outro assim como 

também não será obrigada ou constrangida a ir a função de […] nem outras funções 

[f.86v] extraordinárias se não querendo e no que respeita aos dois benefícios que lhe 

ficam pertencendo ficara por conta deles outorgantes aprontarem comédias, teatro e 

danças e tudo na forma que dito fica e que o sobredito António Villa ficará obrigado a 

prontar todos os vestuários para as comédias e óperas e entremezes e danças e pam 

digo danças e pantominas que se fizerem sem que seja preciso cada um deles 

outorgantes para os ditos fins servirem-se dos trapos de seu uso e aprontará cenário e 

todas as condições por cujo motivo lhe ficara pertencendo uma segunda parte a perda 

e ao ganho e terá também um benefício e outrossim que eles outorgantes não poderão 

eleger comédia alguma das que se representaram nesta vila porque todas ficaram 

reservadas para [cabedal] da mesma companhia nas récitas diárias e se elegerão novas 

comédias para seus benefícios as quais récitas e todos os entremezes estarão na mão 

do ponto que se acha elegido o qual ficará obrigado a dar conta de tudo a seus donos 

e tirará as partes a tempo para cada um a quem pertencerem as poderem decorar e 

estudar e outrossim se fará um cofre que terá três chaves que eles outorgantes 

entregarão a quem elegerem para as ter em o qual se recolhera todos os lucros diários 

e extraordinários para destes se fazerem as despesas precisas e necessárias e no que 
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respeita do dinheiro será feita todas as vezes que o ouuer para se repartir parte inteira 

assim como também nenhum deles outorgantes e sócios poderá pretender mais que 

uma segunda parte a perda e ao ganho e benefício e meio assim como também o 

sobredito José dos Santos como autor e primeiro galã lhe ficara pertencendo uma 

primeira parte a perda e ao ganho e beneficio e meio ficando obrigado as contas e 

repartições das comédias e às eleições destas e que os sobreditos Luís Gracioli Esquise 

e o dito António Vila ficarão obrigados a prontarem e fazerem todas as danças que 

precisas forem tanto para as récitas da casa como para todos os benefícios que se 

fizerem durante todo o dito tempo e caso suceder entre eles outorgantes a respeito 

da dita sociedade e companhia \houver dúvida alguma/ será esta consultada e decidida 

a votos por eles outorgantes e decidido que seja ficará tudo no mais bem acertado 

assim como também caso durante o dito tempo por qualquer ocasião de moléstia não 

posa qualquer deles outorgantes cumprir com sua obrigação neste caso eles 

outorgantes se obrigam a pagar lhe um mas para sua sustentação e cura de sua 

enfermidade caso suceda que qualquer deles outorgantes ou por mau procedimento ou 

por outro motivo algum abominável contra a boa reputação com que todos se devem 

portar em semelhantes digressões e por esse respeito se não possa conservar na dita 

companhia e sociedade e eles outorgantes o despeçam logo ficará expulso sem que lhe 

posa pertencer cousa alguma dos lucros da dita sociedade nem poderá alegar motivo 

algum por onde lhe posa pertencer cousa alguma dos lucros desta companhia porque 

expulso que seja logo eles outorgantes ficarão desobrigados de contribuição alguma na 

[f.87] {alguma na} forma que dito fica por ser a terça do expulsado e votos deles 

outorgantes [per] evitarem maiores desordens e prejuízos que podem acontecer por 

ser todo o projeto deles outorgante[s] a boa paz e boa união assim como também caso 

que qualquer deles outorgantes se retire sem que diga se retira e se ausenta da dita 

sociedade e companhia sem que se complete o dito ano ficará obrigado a todo o 

prejuízo que pela sua retirada posa causar a eles outorgantes e conduzido à sua própria 

custa donde estiver a terra em que eles outorgantes estiverem sem que para o deixar 

de fazer possa alegar cousa alguma que o possa privar de cumprir esta escritura e 

outrossim que nenhum deles outorgantes poderá levar nem consentir pessoa alguma 

no teatro sem que seja de sua própria obrigação pena daquele que tal fizer pagar à 

sua própria custa o dobro do que importasse pagar e logo por ele sobredito João de 

Oliveira foi dito que em razão da moléstia em que a dita sua mulher Maria Rita se 

achava e não poder assinar esta escritura em nome dela e com sua autoridade a 

obrigava ao cumprimento desta escritura como se ela própria presente fosse e logo por 

ele sobredito Joaquim Pereira Vilasa foi dito que em nome de sua irmã Maria do Carmo 
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Casemira Marques da Silva se obrigava não só a todo o conteúdo desta escritura e a 

conduzi-la a esta vila até ao dia quatro do dito mês de Abril sem que a isto possa haver 

dúvida alguma e caso suceda a dita sua irmã não chegue ou \não/ queira vir ele per si 

se obrigava por seus bens e pessoa a todo o prejuízo que pela falta da dita sua irmã 

possam perceber eles outorgantes e logo por eles outorgantes cada um de per si e em 

solidum e o dito procurador em virtude de sua procuração foi dito que por este público 

instrumento e no melhor modo de direito se obrigavam ao cumprimento desta escritura 

a qual prometem nunca reclamar nem contravir em tem [sic] algum por ser contrato e 

sociedade em que todos se contrataram uniformemente de suas livre e espontâneas 

vontades e a segurança de tudo obrigavam todos os seus bens = e a procuração é a 

seguinte=Dou poder ao senhor Sebastião Barreto para que por mim como se presente 

digo por mim e em meu nome possa assinar uma escritura de sociedade com o senhor 

José dos Santos para efeito de contrato que tenho feito de representar por tempo de 

um ano que há de ter princípio em dezasseis do mês de Abril deste presente ano e há 

de findar na véspera do dia de entrudo do ano futuro de mil setecentos e oitenta e 

sete convindo em todas as clausulas e obrigações que na dita escritura se estipularem 

obrigando a segurança de todos os meus bens que para tudo lhe concedo todos os meus 

poderes em direito necessários a tudo feito e assinado pelo senhor meu procurador 

haverei por firme e válido debaixo da dita obrigação e minha pessoa Torres Novas 

quinze de Março de mil setecentos e oitenta e seis=Francisco de Souza= e não dizia 

mais a dita procuração que aqui bem e fielmente tresladei [e a] ela me reporto [em a 

mão] do dito José dos Santos que a recebeu e que há de assinar seu recebimento e 

declaro {E declaro} que [sera] posto nesta escritura e se fará menção do dito Francisco 

de Souza e o dito seu procurador se não comtempla o dito porque/ [f.87v] o dito 

procurador não [vai] assinado por duvidar assinar esta escritura em nome do dito 

Francisco de Souza ficando por este modo o sobredito desobrigado desta escritura 

como se nunca fora feita e no que respeita a obrigação a que por esta escritura ficava 

obrigado o sobredito António Villa por esta es digo Villa só aprontará o cenário e três 

vestidos de mulher de meio [corcete] e todo o asseio que preciso for consertos que 

preciso forem nos ditos vestidos e todo o mais vestuário que tem em fé e em 

testemunho de verdade assim o outorgaram e aceitaram e pediram se dessem os 

treslados necessárias e eu tabelião aceitei e aceito a favor deles outorgantes e por 

quem tocar ausente e quanto em direito devo e posso sendo testemunhas presentes 

Antonio Nunes de Mello filho de José Nunes de Mello e Joaquim Gameiro oficiais de 

sapateiro e moradores nesta mesma vila por dizer não sabia escrever Antonio José 

criado da dita Maria Germana que aqui há de assinar E esta li perante todos antes de 
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assinarem o que [posto] por fé e o fiz pelo bilhete de distribuição que é o seguinte = a 

Carvalho = houve Sociedade que fez José dos Santos e outros ao presente assistentes 

nesta vila em quinze de Março de mil setecentos e oitenta e seis= Vasconcelos= e não 

dizia mais o dito Bilhete que aqui tresladei e eu tabelião que a escrevi e assinei com 

as entrelinhas que dizem = houver dúvida alguma = sobredito declarei digo alguma= 

não = sobredito declaram 

aa)  

Estevão de Barros da Costa  

Jozé dos Santos  

João de Oliveira e Cunha  

António Villa  

Joaquim Pereira Vilasa  

João dos Santos Lial  

Luigi Grazioli Echiza  

Jozé Martins da Cruz  

Maria Germana  

Ipolita Anbrozini  

A rogo António Joze  

António Nunes de Mello  

Joaquim Gameiro 
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8. REPRODUÇÃO FAC-SIMILADA 
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